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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Processo n' 2430.0l.0000559/2020-45 

Unidade Gestora: Agência RMBH 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N'0Z/2020 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE E D MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA, PARAA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL. 

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 10.745.790-0001/98, 
co01 sede na Rodovia Papa João Paulo li, nº4001, Edifício Gerais, 11º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31360-901 - Cidade 
Administrativa do Estado de Minas Gerais, doravante denominada Agência RMBH, neste ato representada por sua Diretora-Geral, a Senhora 
Mila Batista Leite Corrêa da Costa, portadora da Carteira de Identidade RG MG 11.XXX.XXX - SSP/MG e do CPF nº 046.XXX.XXX-XX, e 
o Município de Santa Luzia, inscrito no CNPJ 18.715.409/0001-50, com sede na Avenida VIII, n250, Bairro Carreira Comprida, CEP 
33.045-090, Santa Luzia/MG, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Christiano Augusto Xavier Ferreíra, portador da Carteira 
de Identidade N• MSXXXXXX SSP/MG e do CPF 033.XXX.XXX-XX, doravante Município, e 

Considerando o constante do processo nº 2430.01.0000559/2020-45; 

Considerando a aprovação, em 2011, do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado da Região Metropolitana de Belo Horizonte pelo 
Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano, conforme disposto no art. 46 da Constituição do Estado de Minas Gerais; 

Considerando a elaboração da proposta de Macrozoneamento Metropolitano da RMBH, concluída em setembro de 2015; 

Considerando a determinação da Lei Complementar n.9 88, de 12 de janeiro de 2006, que estatui: "os planos diretores dos municípios 
integrantes da região metropolitana serão orientados pelo Pelo Diretor de Desenvolvimento Integrado quanto às funções públicas de 
interesse comum" (art.6º,§1º); 

Considerando a necessidade de se integrar o planejamento urbano municipal com o planejamento metropolitano para se equacionar 
conflitos entre municípios da região metropolitana e se obter maior eficiência nas políticas públicas dos municípios integrantes da RMBH; 

Considerando a obrigatoriedade de todos os municípios pertencentes a regiões metropolitanas de revisar em um prazo máximo de 10 anos 
seus respectivos planos diretores, conforme estatui a Lei Federal nºl0.257, de 10 de ju1hó de 2001- Estatuto da Cidade; 

Considerando a determinação da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 - Estatuto da Metrópole -, de que os Planos Diretores 
Municipais devem estar alinhados ao plano de desenvolvimento urbano integrado metropolitano; 

Considerando a competência da Agência RMBH para assistir tecnicamente os Municípios integrantes da RMBH, bem como auxiliá-los na 
elaboração e na revisão de seus planos diretores, nos termos dos incisos VIII e Xl11 do art. 4º da Lei Complementar nº 107, de 12 de janeiro 
de 2009, e dos incisos VIII e XIII do art. 32 do Decreto nº 47.930, de 29 de abril de 2020; 

Considerando, por fim, a competência atribuída à Agência RMBH, para fornecer suporte aos municípios integrantes da RMBH e de seu Colar, 
com vistas à adequação do ordenamento territorial dos municípios às diretrizes do do PDDI da RMBH e demais normas de ordenação 
metropolitana e urbanística, em conformidade com o art. 29 do Decreto n2 47.930, de 2020, para apoiá-los na compatibilização de Planos 
Diretores e legislações municipais às diretrizes metropolitanas e na aplicação do Estatuto da Cidade, do Estatuto da Metrópole e da 
legislação urbanística em geral; 

RESOLVEM celebrar o presente instrumento, mediantes as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
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1.1. O presente Acordo tem por objeto a colaboração técnica entre os participes para revisão do Plano Diretor Municipal de Santa 
Luzia, abrangendo os conteúdos de projeto específico de perímetro urbano de que trata a Lei Federal nº 10.257, de 2001 - Estatuto da 
Cidade. 

2. 

2.1. 

3. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica visa à Revisão do Plano Diretor do Município de Santa Luzia. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica reger-se-á pelo disposto no art. 116 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
Decreto Estadual nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, na lei Federal nºl0.257, de 10 de julho de 2001, na Lei Federal nº7.347, de 24 de 
julho de 1985, e na Lei Complementar n9 107, de 12 de janeiro de 2009, e suas modificações s1,1bsequentes 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

São obrigações comuns de ambos os participes: 

Estabelecer cronograma para fixar os prazos para validação conjunta dos produtos previstos; e 

Validar o texto final do projeto de lei antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal 

São obrigações exclusivas da Agência RMBH: 

Coordenar e acompanhar, em conjunto com o município, as atividades relacionadas à revisão do Plano Diretor; 

Alocar técnicos para o planejamento territorial integrado do município, contemplando o objeto do presente Acordo; 

Definir, em conjunto com o município, as diretrizes a serem observadas para a revisão do Plano Diretor; 

Apoiar tecnicamente o município na execução das ações previstas neste instrumento; 

4. 

4.1. 

4.1.1. 

4.1.2. 

4.2. 

4.2.1. 

4.2.2. 

4.2.3. 

4.2.4. 

4.2.5. 

4.2.6. 

Articular-se com órgãos e instituições do governo sempre que necessário à adequada execução do objeto deste instrumento; 

Fornecer ao município todas as informações disponíveis necessárias para a revisão do Plano Diretor; 

4.2.7. Acompanhar o trâmite do Plano Diretor no âmbito do Poder Legislativo, sua aprovação pela Câmara Municipal e posterior 
sanção pelo executivo municipal; e 

4.2.8. Associar-se, caso entenda necessário e com a anuência dos demais participes, com quaisquer outras entidades para reforçar 
sua capacidade operacional. 

4.3. São obrigações exclusivas do Município de Santa luzia: 

4.3.1. Fornecer informações e dados disponíveis pertinentes ao cumprimento do objeto deste Acordo disponíveis no município, tais 
como levantamentos topográficos, identificação de áreas non aedificandi, faixas de domínio, APPs, dados imobiliários, dados fiscais e 
tributários, cadastro de entidades, entre outras; 

4.3.2. Indicar servidor público para ser o secretário executivo do projeto no município durante a realização dos trabalhos e 
acompanhar as atividades desenvolvidas; 

4.3.3. Prover todo o apoio logístico necessário para a execução do objeto deste Acordo, compreendendo a devida divulgação das 
reuniões e audiências, a disponibilização de espaço e infraestrutura adequados para todas as fases dos trabalhos, a mobilização da sociedade 
local, a disponibilização de informações e documentos aos cidadãos interessados, entre outras atividades correlatas em conformidades com 
a Resolução n!:! 25/2005 do Conselho das Cidades - Ministérios das Cidades; 

4.3.4. Envolver os atores locais necessários para a execução do presente Acordo, em especial os membros do Poder legislativo; 

4.3.5. Em havendo consenso a respeito dos conteúdos do Plano Diretor, submetê-lo à apreciação da Câmara Municipal, com o 
objetivo de transformá-lo em lei municipal; 

4.3.6. Comunicar, imediatamente, à Agência RMBH quaisquer irregularidades ou desvios ocorridos durante a execução das ações 
relacionadas à execução do objeto deste Instrumento; 
4.3.7. Facilitar o trabalho da equipe técnica do município; 

4.3.8. Documentar o processo internamente, arquivando todos· os convites enviados e outros documentos, demonstrando os 
esforços efetivados para execução do objeto; 

4.3.9. 

4.3.10. 

Comprovar para a Agência RMBH a execução da comunicação e da mobilização necessárias às etapas de consulta popular; 

Fornecer todo equipamento, material e pessoal necessários à implementação do Espaço Físico Plano Diretor; 

4.3.11. Atuar no assessoramento técnico complementar a ser alocado, mediante instrumento próprio, para o cumprimento do objeto 
deste Acordo, sendo que sua rescisão poderá implicar o ressarcimento de eventual ônus financeiro pelo município; 

4.3.12. Atuar com transparência, dando publicidade a todas as decisões e divulgando todo o material produzido relativo à revisão do 
Plano Diretor; 

4.3.13. Criar e abastecer periodicamente o Portal Web da Prefeitura, chamado de Espaço Digital Plano Oi_t"1tor, para disponibilização 
de todos os produtos, documentos e agendas referentes à revisão do Plano Diretor; e 

4.3.14. Informar à Agência RMBH sobre as alterações promovidas pelo Poder legislativo du'rante º. t_râmite fr,terno na casa legislativa. 
5. CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA
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